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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N.9 001 /2020-ANEEL

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO E O ESTADO DE 
SERGIPE, COM O OBJETIVO DE DELEGAR 
COMPETÊNCIAS PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DESCENTRALIZADAS EM 
REGIME DE GESTÃO ASSOCIADA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS.

A AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA, a u ta rqu ia  sob reg im e especial, criada 
pela Lei n.s 9.427, de 26 de dezem bro 1996, inscrita  no CNPJ/MF sob o n.s 
02 .270 .669 /0001-29 , com  sede e fo ro  no D is trito  Federal, doravan te  denom inada 
ANEEL, em nom e da União e conform e delegação prevista no artigo 19 do Decreto n.9 
2.335, de 6 de outubro de 1997, representada neste a to , na fo rm a  do  art. 10, inciso V, 
do  Anexo I, do  re fe rid o  D ecreto, por seu D ire to r-G era l ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA, 
bras ile iro , p o rta d o r da C arte ira  de Iden tidade n .9 9903747-SSP/AM , e inscrito  no CPF n .9 
647.676.801-82; e o ESTADO DE SERGIPE; neste a to  rep resen tado  pelo G overnador do 
Estado, BELIVALDO CHAGAS SILVA, bras ile iro , p o rta d o r da Carte ira de Iden tidade  n.9 
276086 SSP/SE, e in scrito  no CPF n .9 174.569.405-68; reso lvem ; de com um  acordo  e em 
observância ao d isposto  na C onstitu ição Federal de 1988, na Lei n9 9.427, de 1996, e 
suas a lterações, no D ecreto n9 2.335, de 1997, na Resolução N orm ativa  n9 417, de 23 
de novem bro  de 2010, e dem ais norm as afetas à descentra lização de ativ idades 
com p lem enta res  da ANEEL; ce leb ra r o p resente  C onvênio de Cooperação, nas condições 
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1.1. C onstitu i o b je to  deste  Convênio de Cooperação a delegação de com petências da 
ANEEL, ao Estado de Sergipe, para execução de a tiv idades com p lem enta res de 
regulação, co n tro le  e fiscalização dos serviços e insta lações de energia e lé trica  a 
serem  executadas no â m b ito  do te r r itó r io  do respectivo  Estado, sob o reg im e de 
gestão associada de serviços públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA DELEGADA

2.1. A delegação de com petências o b je to  deste C onvênio de Cooperação som ente  será 
exercida após a celebração de C on tra to  de M etas  e n tre  a ANEEL e a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos de Sergipe-AGRESE, a qual executará as ativ idades 
descentralizadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
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______________  CLÁUSULA TERCEIRA-1? AS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. C onstitu i obrigações das partes, a lém  do especificado nas dem ais cláusulas deste 
in s tru m e n to , o seguinte :

3.1.1. Por parte  do Estado:

3.1.1.1. G a ran tir o cu m p rim e n to  dos requ is itos estabelecidos no a rtig o  39, da 
Resolução N orm ativa  n? 417, de 2010;

3.1.1.2. C um prir as disposições contidas no a rtigo  40, da Resolução N orm ativa  
n9 417, de 2010; e

3.1.1.3. C ertificar-se  qu a n to  ao cu m p rim e n to  das leis federa is  p e rtin e n te s  ao 
tem a , com plem entadas com  prece itos legais e no rm a tivos  adotados 
no Estado-m em bro, quando  da e fe tivação  das despesas necessárias à 
viab ilização da entrega dos p rodu tos  p revis tos nos fu tu ro s  C ontra tos 

de M etas pactuados e n tre  a Agência Estadual e a ANEEL.

3.1.2. Por pa rte  da ANEEL:

3.1.2.1. C om unicar a ce lebração do Convênio de Cooperação aos agentes 
estadua is do se to r de energia e lé trica , aos consum idores, por 
in te rm é d io  de suas entidades de representação, e aos Poderes 
constitu ídos do respectivo  E stado-m em bro ; e

3.1.2.2. C om partilha r, pe riod icam en te , com as partes interessadas, o 
resu ltado  da avaliação prev is ta  nos artigos 64, inciso II, 88 e 89, da 
Resolução N orm ativa  n^ 417, de 2010.

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. O C onvênio de Cooperação não envo lverá  a trans fe rênc ia  de recursos finance iros  e 

não gerará qua lqu e r encargo ou d ire ito  à indenização en tre  as partes envolvidas.

; ~  CLÁUSULA QUINTA -  DO ACOMPANHAMENTO

5.1. A ANEEL acom panhará a m anu tenção  dos requ is itos  estabelecidos no a rtig o  39, da 
Resolução N orm ativa  n^ 417, de 2010, a lém  do especificado nas dem ais cláusulas 
deste in s tru m e n to , p rom ovendo  o  reg is tro  das ocorrências e ado tando  as 
p rovidências necessárias ao seu fie l cu m p rim e n to . ^
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CLÁUSULA S E X T A -D A  VIGÊNCIA

6.1. Este Convênio de Cooperação te rá  vigência por prazo in d e te rm in a d o , a p a rtir  de 
sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA DENÚNCIA

7.1. Este Convênio de Cooperação poderá  ser denunciado, a qua lqu e r te m p o , por 
m an ifestação fo rm a l de um a das partes, com  antecedência  m ín im a de sessenta 
dias.

7.2. C onstituem  m o tivos  para denúncia do Convênio de Cooperação:

7.2.1. Inad im p lem e n to  de qua lqu e r das cláusulas pactuadas;

7 .2 .2 .Constatação de fa ls idade ou incorreção de in fo rm ação  em  qua lquer 
docum en to  apresentado no caso do lo , negligência ou im períc ia ; e

7.2.3. Interesse de um a das partes.

7.3. Por acordo  e n tre  as partes, o C on tra to  de M etas con tinua  v igen te  m esm o quando 
e x tin to  o Convênio de Cooperação.

|______   CLÁUSULA OITAVA -  DA PIJBLICIDADE_____________

8.1. Este Convênio de Cooperação deve ser encam inhado para publicação, em fo rm a  de 
e x tra to , pela ANEEL, ao D iário  O ficia l da União -  DOU e, pelo Estado de Sergipe, ao 
D iário  O ficia l do Estado -  DOE, até o 5g dia ú til do mês subsequente  ao de sua 
assinatura.

C l á u s u l a  n o n a  -  d o s  c a s o s  o m is s o s

9.1. A D ire to ria  da ANEEL de libe ra rá , ouv ido  o Estado de Sergipe, sobre eventua is 
posições d ive rgen tes acerca deste Convênio de Cooperação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O fo ro  da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília, D is trito  Federal, será 
com p e te n te  para apreciar e d ir im ir  qua isquer dúvidas o riundas da execução deste 
C onvênio de Cooperação. r»
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E, por estarem  de p leno  acordo  com  as cláusulas e condições expressas neste Convênio 
de Cooperação, as partes f irm a m  este in s tru m e n to  em três  vias de igual te o r  e fo rm a, 
na presença das tes tem unhas abaixo indicadas, para todos  os e fe itos  legais.

Brasília-DF, 22 de ju lh o  de 2020.

Pelas Partes:

ALDÍ
e rn a d o r• Estado deSerg ipe

Pelas Testem unhas:

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA
D ire to r-G era l da ANEEL

N O M E :J o ô £  r& U -x z íe  í  p (H O . NOME: ^
CARGO: <Zpctc-erS(^\o o«= í ^ ^ X A R G O :  /  y
ASSINATURA: 
CPF:

ASSINATURA: Z ' 2
CPF: 4 4 /  f :  S >

NOME: NOME:
CARGO: CARGO:
ASSINATURA: ASSINATURA:
CPF: CPF:
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